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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. Sra PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

                                    INDICAÇÃO Nº     / 2026
Indica a realização de uma campanha itinerante de castração    gratuita de cães e gatos nos bairros rurais e mais afastados do município, contemplando, entre outros, os bairros Caju, Ibicatu, Taquari, República, Barro Preto, Sapezal e Cresciumal.

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 

Indico a realização de campanha itinerante de castração nos bairros rurais e mais distantes do município, com cronograma previamente divulgado, garantindo maior acesso aos tutores e promovendo a guarda responsável dos animais.    

Considerando que muitos moradores dessas localidades enfrentam dificuldades de deslocamento até a área urbana para acessar os serviços de castração disponibilizados pelo Município;

Considerando que a castração é uma medida eficaz para o controle populacional de cães e gatos, contribuindo para a redução do abandono, dos maus-tratos e da reprodução descontrolada;

Considerando que a oferta do serviço de forma descentralizada amplia o acesso da população às políticas públicas de bem-estar animal e saúde pública;

            Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade que seja realizada uma avaliação técnica da condição atual do referido atendendo assim o pleito acima indicado e os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente.

                   Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de Junho de 2026.

                                       Fabiele de Souza Trevisan Bergamin

Vereadora 
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